
D TÁ RI O OFICIAL 
Estado de São Pauh (Estados Unidos do Brasil) 

A N O X X X I I I — N . ° 2 0 — QUARTA-FEIRA, 3 0 DE JANEIRO DE 1963 

. P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de janeiro .de 1963 

F i o ra van t e Zampòl*— D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.759, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
— Dec la ra de ut i l idade pública o Centro Soc ia l dos Cabos 

e 'Soldados da Força Pública do Es tado de São Pa« lo . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : • . • 
Ar t i go l . o — É declarado de u t i l i dade pública o C e n t r o ' S o c i a l d o s . 

Cabos e Soldados da Força Pública do Es tado de São Pau lo , c om sede nesta 
Cap i t a l . 

A r t i g o . 2 . 0 - — E s t a l e i entrará e m vigor n a clata de s u a p u b l i 
cação. 

Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , aos 29 de j ane i ro 
de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . . D E C A R V A L H O P I N T O . 
J u s t i n o M a r i a P i n h e i r o 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l -da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 29 de jane i ro de 1963 • 
; F i o ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.760, D E 29 D E J A N E I R O D E 19S3 
D e c l a r a de ut i l idade pública a Sociedade dos Amigos do 

J a r d i m da Saúde, n a C a p i t a l 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : -
A r t i g o l . o — F i c a dec larada de u t i l i dade pública a Sociedade dos 

Amigos do J a r d i m d a Saúde, com sede própria à r u a Franc i s co D ias , n j 289, 
n o ba irro J a r d i m d a Saúde, desta C a p i t a l . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3 .o — Revogam-se a s disposições em contrário. . 
Palácio do- Governo do Es tado de São Pau lo , aos 29 de jane i ro de 1963 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O ' 
Jus t ino M a r i a P i n h e i r o 

P u b l i c a d a / n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria, de Estado dos Negócios 
d o Governo, aos 29 de jane iro de 1963. . . . . ,. , ' 

.Fioravante Z a m p o l , " 
D i r e t o r G e r a l -

L E I N . 7.761, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
Dec la ra de u t i l i dade pública a "Associação Benef icente 

do& Empregados d a S A S A " , c om sede nesta C a p i t a l . 
. O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu "promulgo a 
seguinte l e i : - -

A r t i g o único — E ' dec larada de ut i l idade pública a "Associação"Be- , 
nef icente dos Empregados da S A S A " , sociedade sem "fins lucrat ivos , de caráter 
assistencia l , c o m sede n a C a p i t a l do Es tado de São-Paulo. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 29 de jane i ro de 1963 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Just ino M a r i a P i n h e i r o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a i dá Sec re ta r i a de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de janeiro de 1963. 

F i o r a v a n t e Zampo l ' • ; ' • ' " 
D i r e t o r G e r a l " • ' ' " 

L E I N . 7>762, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
Dispõe sobre a cassação do título de ut i l idade pública, 

outorgado a Cruz B r a n c a B ras i l e i r a , de São Pau l o . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 1 • •• . t 

; A r t i g o l . o — F i c a cassado o título de ut i l idade pública outorgado 
. pe l a L e i n . 5.526, de 14 de jane i ro de 1960, a " C r u z B r a n c a B r a s i l e i r a " de São 

P a u l o . 
•Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
A r t i g o 3 .o — Revogam-se as disposições e m contrário. * 
Palácio do Governo do Estado dé São Pau lo , aos 29 de" jane iro de 1963 

C A R L O S - A L B E R T O A . - D E C A R V A L H O P I N T O - „.; 

- J u s t i n o M a r i a P inhe i r o ' • • - " ' . 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 29 de jane iro de 1963. ' • -" • '. • . 
F i o r a v a n t e Z a m p o l • I • ' , ' - ' 
D i r e t o r G e r a l * -

L E I N . 7.763, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
A l t e r a disnosHivos de le is de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço. saber que a Assembléia Leg i s l a t i v a ! decreta e eu promulgo a . 

seguinte l e i : . " 
A r t i g o l . o — F i c a m ret i f icados p a r a "Botafogo Fu tebo l C lube , d o . 

d is t r i to de Botafogo, de Bebedouro, pa ra construção da sede'própria, è E s c o l a 
Técnica de Comércio P i r a t i n i n g a L tda . , de São Pau l o , p a r a a festa de f o r m a t u r a 
d a t u r m a de 1961, respect ivamente, os nomes das entidades benef ic iadas cpm os 
auxílios constantes do n . 4 do i t e m I da Relação n . 43 e do n . 2 do i t e m I 
d a Relação^ n . 77, ambas do art igo l .o da L e i n . 6.623, de 30 dé dezembro 
de 1961. 

Ar t i go 2.o — F i c a m ret i f icados p a r a Associação Benef icente H o s p i 
t a l N . S . dá P iedade , de Lençóis P a u l i s t a , Soc iedade de Beneficência .Santa 

- C r u z , de São P a u l o , Hosp i t a l e Ma t e rn i dade Mode l o Tamandaré S|A., de São ' 
P a u l o , I rmandade Nossa Senho ra do Rosário dos " H o m e n s P r e t o s " , de São 
P a u l o , e Grêmio Esport ivo X I Mosqueteiros — B a r r a F u n d a , de São P a u l o , r e s 
pect ivamente, os nomes das entidades benef ic iadas c o m os auxílios constantes 
do n . "4 d o i tem X da Relação n." 2, do n . 18 do i t e m X X I X d a Relação n . 31, 
do n . 3 d o i t em I X da Relação n . 63, do n . 20 do i t em V da Relação n . 64 e do ' 
n . 21 dó i t em X d a Relação n . 81, todas do ar t igo l .o da L e i n . 6.708, de 4 de 
j ane i r o de 1962. 

Ar t i go 3.o — F i c a m cancelados o n . 4 do i t em IV , o i t e m V I e o 
l i . 1 do i t e m V I I da Relação n . 82 do art igo l .o d a L e i n . 6.628, de 30 de de
zembro de 1961, e os ns . 13 e 17 do i t e m I V da Relação n . 51 do art igo l .o 
d a L e i n . 6.708, de 4 de jane i ro de 1962. 

- A r t i go 4.o — F i c a pa r c i a lmen te cancelado, n a importância de C r $ 
370.000,00 (trezentos e setenta m i l cruze iros ) , o n . 1 do i t em I I I da Relação 

71 do art igo l.o da L e i n : 6.628, de 30 de dezembro de 1961. 
Ar t igo 5.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 

t a m os art igos 3.o e 4.o, são concedidos os seguintes auxílios: 
1 — Associação Espo r t i v a Ve lo C lube R ioc larense , p a r a a i n s t a - C r $ 

lâção de parque i n f a n t i l . : 300.000,00 
2 — Clínica Dentária Espec ia l i zada do G r u p o Esco l a r " C e l . J o a 

q u i m Sa l l e s " , de R i o C l a r o 50.000,00 
3 — Gíêtt>io E s t u d a n t i l " J u d i t h P o n t e s " — San to A m a r o , de 

s f a P a u l o . . . s „' 30.000,00 
4 — GXUPO Universitário Hebra ico do B r a s i l , de São P a u l o (para ' 

sede própria) ... »...'.-.. w eMPOAO 
5 — M t a r n b i Oóijiercial F . C . (Cidade JMonçpes), de São P a u l o . . '20.000,00-
6 — MíSvlBiento Renovador da Coopera t i va de Consumo dos F u n 

cionários Públicos do Estado, de São P a u l o 20.000,00 
,7 — Sociedade Amigos do A l t o da B o a V i s t a — Santo A m a r o (para 

o N a t a l das crianças pobres), de São P a u l o 30.000,00 
Ar t i go 6.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 7.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do E s t a d o ' de São Pau l o , aos 29 de jane iro de 

1963. 
' . C A R L O S A L B E R T O A . DÇ C A R V A L H O P I N T O 

Luc i ano Vasconce los de Ca r va lho . V 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 29 de jane i ro de 1963. s 

F i o r a v a n t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l • ' . ' - . ~ 

E" 'nt5 l e i : 

L E I N . 7.764, D E 29 D E J A N E I R O B E 1963 
I n s t i t u i a Fes ta d a M a n g a , a real izar-se, no mês de novembro 

de cada ano, no município de Jardinópoils 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se-

Ar t i go l .o — F i c a instituída a Fes ta d a M a n g a , a real izar-se, no mês 
de novembro de cada ano, no município de Jardinópolis. 

A r t i g o 2.o — A orientação, organização e execução da Fes ta da M a n g a 
caberá à Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , em colaboração com a P re f e i tu ra M u n i c i p a l 
de Jardinópolis. .- ' ' • 

"-. A r t i g o 3.o — A Comissão P romoto ra da Fes ta da M a n g a será nomeada 
pe l a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a e seus componentes não receberão retribuição p e 
cuniária de, qualquer espécie. " ' • 

A r t i g o 4.o — A s despesas com a execução da presente l e i correrão po r 
con ta da verba própria, do orçamento. 

A r t i g o 5.o j— E s t a íei entrará' em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 29 de jane i ro dè 18Í63. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Ur bano de A n d r a d e J u n q u e i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dós Negócios do 
Governo , aos 29 de jane i ro de 1963. 

F i o ravan te Z a m p o l , D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.765, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
Ins t i t u i a Fes ta d a Cebola , a rea l i zar-se no d i a 21 de agosto, 

no município de São José do R i o P a r d o 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e éu promulgo a se 

gu inte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a instituída a Fes ta da Cebola , a rea l izar-se n o . d i a 

21 de agosto,' n o município dè São ; José do R i o P a r d o . 
A r t i g o 2.o — A organização, orientação e execução dos festejos f i c a m a 

cargo d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , em colaboração com a P re f e i tu ra M u n i c i p a l . 
A r t i g o 3.o — O orçamento consignará,' anua lmente , à Secre tar ia cfá 

A g r i c u l t u r a , verba p a r a atender às despesas com a realização d a Fes ta prev is ta 
no art igo l .o. j 

A r t i g o - 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta ,de sua publicação, 
Palácio do G o v e r n o do Es t ado de São Pau l o , aos 23 de jane iro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
U r b a n o de A n d r a d e J u n q u e i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 29 de j ane i ro de, 1963. 

F i o ravan te Z a m p o l , Diretor" G e r a l -

L E I N . .7.766, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
C r i a u m a Facu ldade de E n g e n h a r i a e m Ribeirão Pre to 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e" eu promulgo a se 

gu inte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a c r i ada u m a Facu ldade de E n g e n h a r i a no município 

de Ribeirão Pre to , n a qual idade de' ins t i tu to isolado do s istema es tadual de ensino 
super ior . ' . . . • 

A r t i g o 2.o — A instalação do estabelecimento de ensino, de que t r a t a 
. o ar t igo anter ior , f i c a subord inada ao p lane jamento técnico do Conse lho E s t a d u a l 

de E n s i n o Super ior , ou de outro que v enha a substituí-lo cabendo a i n d a a t a l 
órgão, p a r a o mesmo f i m , ind i ca r o pessoal docente hab i l i tado . 

A r t i go 3.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a -
N - lação do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará dotações adequadas ao 

custeio das respect ivas despesas. ••'<..," 
A r t i g o 4.0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

"; Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 de jane i ro de 1933. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

; ' Euva ldo de O l i v e i ra M e l l o 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 29 de jane i ro de 1963. 
F i o ravan te Zampo l , D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7:767, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
Dispõe sobre a criação, como ins t i tu to iso lado de ensino 

superior, de u m a Esco la de Ag r imensura , em F r a n c a . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DÈ S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e - eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a c r iada , n a qual idade de ins t i tu to isolado do s i s te 

m a estadual de ensino super ior , u m a Esco la Super ior de Ag r imensura , em F r a n c a , 
A r t i g o 2,o — A l e i orçamentária do exercício em qiie: se der a i n s t a 

lação da Facu ldade o ra c r iada consignará dotações necessárias a ocorrer às r e s 
pect ivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 29 de j ane i r o 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o • -

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócioa 
do Governo, aos 29 de j ane i r o de 1S63. 

. F i o r a van t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l . . . 

" " " . " ' V L E I N . 7.768, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
Dispõe sobre a criação de u m a Esco la Super ior de SilvI* 

cu l tu ra , e m R i o C la ro . 
' O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
. seguinte l e i : . -

A r t i g o l .o — F i c a c r i ada u m a Esco la Super ior de S i l v i c u l t u r a n a 
c idade de R i o Claro.\ 

A r t i g o 2.0 — O orçamento do exercício em que se der a instalação 
da, escola o ra c r i ada consignará "as verbas necessárias pa ra atender as despesas 
decorrentes da execução da presente l e i . N 

i . A r t i g o 3.o — E s t a fei entrará em vigor n a da ta de sua publicação; 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrar ie 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , ac;? 29 de j ane i r o • 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i ra M e l l o . 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de j ane i ro de 1963. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.769, D E 29 Í>E J A N E I R O D E 1963 
Dispõe sobre criação de u m a Esco la Indus t r i a l em Juri» 

queiropólis. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : ' 

- Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : • % 

A r t i g o l .o — F i c a cr iada u m a Esco la I ndus t r i a l e m Junqueirópolis. 
A r t i go 2.o — A l e i orçamentária, do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado, consignará verbas necessárias a 
ocorrer às-respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará em vigor, n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Es t ado de São" P a u l o , a o s -29 de j ane i ro 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o 

. . . P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia dé Estado dos Negócios 
d o Governo, aos 29 de j ane i r o de 1963. 

F io ravante Z a m p o l 
- D i r e t o r G e r a l 

r- L E I N . 7.770, D E 29 D E J A N E I R O D E 1BG3 
Gíria Ins t i tu to de Educação no ba i r ro do E r o o l d i n Paelisís, n a Ci»3íál 

Q G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l . e — F i c a cr iado u m Inst i tuto de Educação no ba i r ro do 

B r o o k l i n Pau l i s ta , n a Cap i t a l . 
A r t i go 2. c — O Ginásio E s t a d u a l "Pro f essor E n n i o V o s s " . constituirá 

o curso fundamental , do Ins t i tu to de Educação o r a cr iado. 
A r t i g o 3.° — O estabelecimento de ensino ora criado denominar-se-ft ' 

Inst i tuto de Educação "Pro fessor E n n i o V O E S " , 

Ar t i go 4.° — A le i crçrmentárià do exercício em que se dsr o íris-. 


